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O objetivo desta webpalestra será apresentar a teleconsultoria como ferramenta para 
aumentar a resolubilidade da Atenção Primária à Saúde e qualificar o acesso ao nível 

especializado de atenção.



Superintendência de Serviços 
Especializados e Regulação - SUR

Diretoria de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria

Gerência dos Complexos Reguladores – GECOR



Deliberação 142/CIB/2016 –
Regulação X Teleconsultoria

APROVA a utilização da Teleconsultoria pela Central 
Estadual de Regulação Ambulatorial (CERA), em 

que previamente ao encaminhamento 
ambulatorial para a especialidade, seja realizada 
de forma COMPULSÓRIA a teleconsultoria clínica.



Regulação e Teleconsultoria
OBJETIVOS:

• Qualificar a Atenção Primária à Saúde (APS) por meio de educação permanente;

• Melhorar a resolubilidade dos médicos da APS por meio do apoio da
teleconsultoria clínica;

• Qualificar o acesso à Atenção Especializada;

• Qualificar o processo de regulação e classificação de risco;

• Diminuir o tempo de espera na rede de serviços ambulatoriais especializados, para
atendimento em tempo oportuno.



Regulação e Teleconsultoria
OBJETIVOS:

• Evitar encaminhamentos desnecessários;

• Diminuir o tempo de espera;

• Qualificar o acesso.

Não objetiva restringir o acesso 
dos pacientes aos especialistas.



Regulação e Teleconsultoria:FLUXOS
A partir de uma dificuldade, 

o médico da APS deverá 
postar a dúvida no STT.

O médico especialista da CERA fará a avaliação, podendo 
ter dois possíveis desdobramentos (fluxos 2 ou 3)



Regulação e Teleconsultoria
FLUXOS:

Se fluxo 3:

• Após o recebimento da resposta da teleconsultoria, o
médico assistente deverá continuar o fluxo de
cuidado, inserindo o caso no SISREG com o número
da teleconsultoria e a descrição, para que o médico
regulador possa dar o devido encaminhamento ao
processo.



Regulação e Teleconsultoria
FLUXOS:

Casos Pendentes na Fila:

• A CERA encaminhará às GERSAs a listagem dos
pacientes em espera no SISREG, iniciando pelas
solicitações mais antigas, para reavaliação do
paciente.

• Ao mesmo tempo em que o médico regulador da
CERA devolverá as solicitações por meio do SISREG.



Regulação e Teleconsultoria
FLUXOS:

Casos Pendentes na Fila:

• Caso o paciente não mais necessitar da atenção
especializada, tendo conseguido acesso por
outros meios, a Unidade de Saúde deverá realizar
o cancelamento da solicitação no SISREG.



Regulação e Teleconsultoria
FLUXOS:

Casos Pendentes na Fila:

• Em caso de confirmação da necessidade do encaminhamento à
atenção especializada, o médico assistente deverá solicitar uma
Teleconsultoria;

• Caso a indicação do teleconsultor seja manter a solicitação na
regulação, o operador solicitante do SISREG deverá inserir a
descrição clínica do caso, bem como a resposta do teleconsultor
com o respectivo número de teleconsultoria no SISREG.



Regulação e Teleconsultoria
FLUXOS:

Casos Pendentes na Fila:

• Nos casos em que a resposta do teleconsultor
orientar a tomada de decisão pelo profissional para o
manejo na Atenção Básica e o encaminhamento para
a atenção especializada não for mais necessário, a
Unidade de Saúde deverá realizar o cancelamento da
solicitação no SISREG.



Materiais da Regulação

Regulação



Teleconsultoria e Regulação

• Apoio assistencial e educação permanente: 
ampliação do acesso, cuidado de qualidade e 

resolutivo – APS fortalecida + usuários, profissionais 
e gestores satisfeitos



Núcleo Telessaúde SC

http://telessaude.sc.gov.br



Teleconsultorias
A teleconsultoria é uma consulta 

entre profissional e teleconsultor para 
responder às dúvidas e qualificar a 
tomada de decisão em resposta às 

necessidades dos usuários.

Promove transformação da realidade 
por meio do apoio e educação 

permanente.

Pode ser síncrona ou assíncrona.



Por que a teleconsultoria é 

importante?

Melhora a resolubilidade na APS

Evita encaminhamentos desnecessários

Qualificar o acesso à especialidade quando 
necessário

Permitir manejo na APS (coordenação do cuidado) 
até a garantia da consulta especializada



Teleconsultoria Assíncrona

• Feita pelo portal;

• Tempo de resposta: máximo 72h;

• Características da pergunta orientam a resposta;

• Resposta com base em evidências, clara e direta;

• Atenção às características do profissional solicitante;

• Casos pessoais são aproveitados para EPS, com 
orientação para atendimento presencial.



Como solicitar uma teleconsultoria?



Como solicitar uma teleconsultoria?



Como solicitar uma teleconsultoria?



Como solicitar uma teleconsultoria?



Como solicitar uma teleconsultoria?



Como solicitar uma teleconsultoria?



Como é estruturada uma resposta?

1) Resposta direta

2) Complementação

3) Atributos APS e Promoção e Prevenção: Acesso, Longitudinalidade, Integralidade,
Coordenação do Cuidado, Orientação Familiar, Orientação Comunitária, Competência
Cultural.

4) Educação Permanente: Fomentar a reflexão e a transformação das práticas pelos
profissionais.

5) Referências e evidências: Fontes.



Legalidade das teleconsultorias:
A teleconsulta (interação à distância entre profissional de saúde e paciente) é proibida no Brasil, 

salvo em situações de emergência. O Telessaúde SC não realiza teleconsultas.

A realização de teleconsultorias é regulamentada, normatizada e permitida, tanto por 
orientações do Ministério da Saúde quanto pelo Conselho Federal de Medicina.

A responsabilidade sobre a tomada de decisão e assistência cabe ao médico assistente do 
paciente, mas com responsabilidade dos demais envolvidos na proporção em que contribuírem 

na atenção ao caso.

Cada profissional tem acesso por login e senha pessoais. Cada registro de teleconsultoria no 
portal é acessível apenas para o profissional solicitante e o teleconsultor, após a telerregulação.



Resolubilidade na APS

• A Atenção Básica à Saúde (ABS) é a principal porta de
entrada do usuário no Sistema Único de Saúde (SUS):
– Resolubilidade média: cerca de 70%;
– Espera-se que resolva entre 85% a 90% da demanda em 

saúde e que seja ordenadora das RAS realizando 
encaminhamentos qualificados aos demais níveis de 
atenção.

(MENDES, 2012; BRASIL, 2015; GÉRVAS; FERNÁNDEZ, 2012)

90% 70% 20% Teleconsultoria



Fluxo:

Telessaúde

Teleconsultoria

Médico 
assistente

Dúvida!

Sugere manejo 
na APS com 
suporte da 

teleconsultoria

Encaminhamento para 
especialidade com indicação 

de exames necessários

Encaminhamento para 
especialidade com 

classificação de risco

Encaminhamento 
para a 

especialidade com 
manejo prévio e 

compartilhado na 
APS



Experiência Piloto
• Profissionais do próprio município;

• Carga horária de trabalho na rede: não há prejuízo porque o
caso que volta para a APS não entrará na fila;

• Teleconsultor é também o profissional que vai participar do
cuidado presencial quando necessário;

• Coesão nas condutas.

O Núcleo Telessaúde SC tem caráter técnico-científico                               
– é um projeto.

Busca implantar fluxos e garantir a sustentabilidade:  
contrapartida federal, estadual e regional/municipal



Avaliação por amostra de teleconsultorias –
jan.2016
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Evolução da oferta de teleconsultorias
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Evolução da oferta de teleconsultorias
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Evolução da oferta de teleconsultorias
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Contatos

Núcleo 
Telessaúde SC

GECOR

• telessaude.sc.gov.br
• telessaude.sc@saude.sc.gov.br
• (48) 3664 7282 | 3721 4448

• assessoriatecnicagecor@saude.sc.go.br
• atgcor@gmail.com
• (48) 3664-7316

mailto:telessaude.sc@saude.sc.gov.br
mailto:assessoriatecnicagecor@saude.sc.go.br
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Perguntas e Respostas


